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PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, INICIAÇÃO À PESQUISA E EXTENSÃO 

 

 

 

 

CHAMADA DE ARTIGOS CIENTÍFICOS PARA AS REVISTAS 

DA UGV – CENTRO UNIVERSITÁRIO  

 

 

 

 

   A PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, INICIAÇÃO À PESQUISA E EXTENSÃO, 

no uso das suas atribuições legais, torna público o presente edital de Chamada de artigos 

científicos para as revistas da Ugv – Centro Universitário, para o ano de 2025. 

 

 

1. DAS REVISTAS 

 

▪ Revista de Estudos Vale do Iguaçu (R.E.V.I), impressa, com publicação semestral, sendo 

duas publicações anuais. Revista interdisciplinar que abrange todas as áreas do 

conhecimento. ISSN: 1678-068X. Classificada com o conceito B4 Qualis, e cadastrada e 

indexada ao Latindex; 

 

▪ Revista Interdisciplinar Eletrônica Meditatio de Ciências Sociais e Aplicadas, com 

publicação trimestral. ISSN: 2359-3318. Indexada ao Latindex; 

 

▪ Revista Interdisciplinar Eletrônica Innovatio de Tecnologia e Ciências da Terra, com 

publicação trimestral. ISSN: 2359-3377. Indexada ao Latindex; 

 

▪ Revista Interdisciplinar Eletrônica Renovare de Saúde e Meio Ambiente, com publicação 

trimestral. ISSN: 2359-3377. Indexada ao Latindex; 

 

 

2. DAS NORMAS TÉCNICAS 

 

   Os artigos deverão seguir as normas de publicação, conforme o Regulamento 

para Publicação nas Revistas Acadêmicas-Científicas da Ugv - Centro Universitário, conforme se 

observa: 

 

• O trabalho deverá ser inédito e o texto deve ser escrito em Word 2003, ou superior e 

enviado em formato .doc. A padronização do texto deve seguir as normas da ABNT; 
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• O corpo do trabalho deve ser escrito em Fonte Arial, 12 e espaçamento 1,5, parágrafo 

automático, alinhamento justificado, as citações longas (com mais de três linhas) deverá 

ter recuo de 4 cm e fonte 10. As citações deverão seguir o padrão Autor (data); 

• Margens: superior 3 cm, inferior 2 cm, esquerda 3 cm e direita 2 cm. Mínimo de 8 (oito) 

páginas, máximo de 15 (quinze) páginas; 

• Se utilizar imagens, tabelas, desenhos, quadros, ou qualquer outro elemento que não 

seja textual, o mesmo deve constar no corpo do texto e deverá ter legenda e 

demonstração da referência utilizada, conforme as regras da ABNT; 

• O título deve estar em negrito, centralizado, em letra maiúscula. Na linha abaixo, nome 

do autor colocado à direita em letra normal sem negrito. A Instituição de Ensino deve 

ser indicada ao lado do nome. O nome do orientador e/ou co-autor do texto deve vir 

abaixo. O e-mail do autor deve ser colocado logo abaixo do nome. A titulação e demais 

informações deverão aparecer em nota de rodapé, a partir da marcação do nome do 

autor, ou dos autores; 

• Os textos deverão apresentar um resumo de até 300 (trezentas) palavras e 3 (três) a 5 

(cinco) palavras-chave, separadas por ponto; 

• O texto poderá ser escrito em português, espanhol ou inglês. Os textos em outras 

línguas, que não o português, deverão apresentar ABSTRACT/RESUMÉN/RESUMÉ. Os 

textos em português deverão apresentar o resumo em português, em espanhol ou 

inglês; 

• O uso de notas de rodapé deve ter apenas o caráter explicativo ou de comentários e 

estas devem ser numeradas em algarismos arábicos sequenciais (Ex.: 1, 2, 3, etc.); 

• As referências bibliográficas deverão ser colocadas ao final do texto e deverão respeitar 

as regras da ABNT, dispostas em ordem alfabética por autor.  

• Não precisa numerar as páginas. 

 

 

3. DA SELEÇÃO DOS ARTIGOS 

 

   Os critérios de seleção dos artigos para publicação serão: 

 

• Adequação dos textos às normas de publicação; 

• Para a Revista de Estudos Vale do Iguaçu (R.E.V.I.) apenas serão aceitas produções de 

mestres, mestrandos, doutores e doutorandos; 

• Relevância científica e teórica do texto; 

• Texto com revisão ortográfica-gramatical; 

• Textos com pesquisas e fontes relevantes à produção acadêmico-científica que não 

desrespeite autores, pesquisadores e os direitos humanos e dos animais de forma geral. 

 

   Para a aprovação do texto, os Editores das Revistas, ouvido o Editor Chefe, têm 

um prazo máximo de 20 dias, a partir do encerramento do prazo de proposição dos textos. Caso 

o texto seja aceito para publicação, o autor receberá uma carta de aceite com informações 

necessárias para comprovação do processo de publicação. 
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   Os artigos deverão enviados através do sistema próprio, via cadastramento no 

site: http://book.ugv.edu.br. Após cadastro o artigo deverá ser enviado por meio do formulário 

presente no site.   

 

 

4. DOS PRAZOS   

 

▪ Para as edições do primeiro trimestre, o envio dos artigos deverá ser feito até o dia 

31 de março de 2025. 

 

▪ Para as edições do segundo trimestre, o envio dos artigos deverá ser feito até o dia 

31 de julho de 2025. 

 

▪ Para as edições do terceiro trimestre, o envio dos artigos deverá ser feito até o dia 30 

de novembro de 2025. 

 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

   Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pós-

Graduação, Iniciação à Pesquisa e Extensão. 

 

União da Vitória, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

 

PROF. JOÃO VITOR PASSUELLO SMANIOTTO 

Pró-Reitor de Pós-Graduação, Iniciação à Pesquisa e Extensão 

Ugv - Centro Universitário 

  


